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LEI ORDINÁRIA Nº 1737/2013
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 395.000,00 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais) as seguintes dotações do Município de Lima Duarte.

Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 01 - Gabinete Do Prefeito

Sub-Unidade 00 - Gabinete Do Prefeito

2.01.00.04.122.001.2.0006 - 3.1.90.11    Desenvolvimento Das Atividades Do Gabinete  - R$ 2.000,00

Total da Sub-Unidade 00   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -       R$2.000,00

Total da Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -    R$2.000,00

Unidade 02 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Administração- - - - -  - - R$16.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0013 - 3.1.90.04    Manutenção Da Agência De Correios Comunitária - -R$4.500,00

2.02.00.09.272.001.2.0019 - 3.1.90.01    Pagamento De Inativos E Pensionista   - - - - - - - - R$ 20.000,00

2.02.00.09.272.001.2.0019 - 3.1.90.03    Pagamento De Inativos E Pensionistas   - - - - - - R$2.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$42.500,00

Total da Unidade 02 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$42.500,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.018.2.0021 - 3.1.90.11    Manutenção Do Transporte Escolar - - - - - - - - R$10.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0022 - 3.1.90.04    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - R$5.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0022 - 3.1.90.11    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental  - - - R$30.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0024 - 3.1.90.11    Desenvolvimento Da Educação Infantil - - - - - - R$3.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -   -  -  -  -  R$48.000,00

Sub-Unidade 02 - Fundeb

2.03.02.12.361.015.2.0028 - 3.1.90.11 Fundeb profissionais Do Magistério Do E. Fundamental R$100.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0030 - 3.1.90.04 Fundeb Profissionais Do Magistério Da Ed. Infantil R$30.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$130.000,00

Total da Unidade 03-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$178.000,00

Unidade 04 - Secretaria De Turismo E Cultura

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Turismo E Cultura

2.04.00.04.122.001.2.0036 - 3.1.90.11  Gestão Secretaria Turismo E Cultura   - - - - - - - - R$1.000,00

Total da Sub-Unidade 00 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$1.000,00

Total da Unidade 04  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$1.000,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

2.06.00.04.122.001.2.0039 - 3.1.90.11 Gestão Da Secretaria De Obras E Serviços Urbanos R$22.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$22.000,00

Total da Unidade 06   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$22.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.604.024.2.0054 - 3.1.90.11    Manutenção Do Matadouro Municipal- - - - - - - - R$1.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$1.000,00

Total da Unidade 08   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 1.000,00

Unidade 09 - Secretaria De Fazenda

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.1.90.04    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças - - - R$ 1.500,00

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças - - - R$ 9.500,00

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.3.90.36    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças - - - R$ 6.000,00

Total da Sub-Unidade 00  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - -  - -   -  - R$ 17.000,00

Total da Unidade 09   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 17.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.1.90.04    Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente - - - - - - R$15.000,00

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente - - - - - - R$20.000,00

2.11.00.17.512.011.2.0071 - 3.1.90.04    Limpeza Pública E Coleta De Lixo- - - - - - - - -  -  R$12.000,00

2.11.00.17.542.006.2.0072 - 3.1.90.04    Usina De Triagem E Compostagem De Resíduos Sólidos ------R$13.000,00

2.11.00.17.542.006.2.0072 - 3.1.90.11    Usina De Triagem E Compostagem De Resíduos Sólidos ---R$      5.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 65.000,00

Total da Unidade 11 -  -  - -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 65.000,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0084 - 3.3.90.36    Estratégia Saúde Da Família - Psf/psb- - - - - - - R$     55.000,00

Total da Sub-Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$      55.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade
2.14.02.10.302.021.2.0088 - 3.1.90.04    Atendimento Especializado - - - - - - - - - - - - - - - R$ 4.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 4.000,00

Sub-Unidade 03 - Bloco - Vigilância Em Saúde

2.14.03.10.305.023.2.0093 - 3.1.90.04    Imunização E Controle De Endemias  - - - - - - - - R$ 2.000,00

Total da Sub-Unidade 03  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 2.000,00

Total da Unidade 14  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 61.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.243.002.2.0105 - 3.1.90.04    Projovem Adolescente  - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.500,00

2.16.00.08.244.002.2.0112 - 3.1.90.04    Programa De Atenção Integral À Família - - - - - - R$ 4.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 5.500,00

Total da Unidade 16-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 5.500,00

Total Geral-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 395.000,00

Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Anulação De Dotações do Orçamento do Município.
Órgão 2 - Prefeitura Municipal De Lima Duarte

Unidade 01 - Gabinete Do Prefeito

Sub-Unidade 00 - Gabinete Do Prefeito

2.01.00.04.122.001.1.0047 - 4.4.90.52    Aquisição De Veículo Para O Gabinete- - - - - - - - R$ 7.000,00

2.01.00.04.122.001.2.0006 - 3.3.90.14    Desenvolvimento Das Atividades Do Gabinete  - - R$ 1.000,00

2.01.00.04.122.001.2.0006 - 3.3.90.39    Desenvolvimento Das Atividades Do Gabinete  - - R$ 2.000,00

2.01.00.04.122.001.2.0007 - 3.1.90.11    Remuneração De Agentes Políticos - - -- - - - - - - - R$ 15.000,00

Total da Unidade 01  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$25.000,00

Unidade 02 - Secretaria De Administração

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 3.3.90.14    Gestão Da Secretaria De Administração  - - - - - - - R$ 3.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 3.3.90.39    Gestão Da Secretaria De Administração - - - - - - - R$ 4.000,00

2.02.00.04.122.001.2.0012 - 3.3.90.48    Gestão Da Secretaria De Administração - - - - - - - R$ 1.000,00

2.02.00.06.181.001.2.0016 - 3.3.90.30    Convênio Com A Polícia Militar - - - - - - - - - - - - R$ 1.000,00

2.02.00.06.181.001.2.0016 - 3.3.90.39    Convênio Com A Polícia Militar - - - - - - - - - - - - R$ 2.000,00

2.02.00.06.181.001.2.0017 - 3.3.90.30    Convênio Com A Polícia Cívil - - - - - - - - - - - - - R$ 3.000,00

2.02.00.28.846.000.9.0003 - 3.1.90.91    Cumprimento De Sentenças Judiciais- - - - - - - - - R$ 10.460,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - R$ 49.460,00

Total da Unidade 02 -  -   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 24.460,00

Unidade 03 - Secretaria De Educação

Sub-Unidade 01 - Educação Básica

2.03.01.12.122.014.2.0020 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Educação -  - - - - - - - - R$ 10.000,00

2.03.01.12.122.018.2.0021 - 3.3.90.39    Manutenção Do Transporte Escolar - - - - - - - - - R$ 4.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0022 - 3.3.90.30    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - - - - R$ 15.000,00

2.03.01.12.361.015.2.0022 - 3.3.90.39    Desenvolvimento Do Ensino Fundamental -  - - - R$ 3.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0024 - 3.3.90.30    Desenvolvimento Da Educação Infantil  - - - - - - R$ 7.000,00

2.03.01.12.365.015.2.0024 - 3.3.90.39    Desenvolvimento Da Educação Infantil  - - - - - - R$ 2.000,00

2.03.01.12.367.017.2.0026 - 3.3.90.39    Manutenção Do Nae - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - R$ 2.000,00

Total da Sub-Unidade 01 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 43.000,00

Sub-Unidade 02 - Fundeb

2.03.02.12.122.018.2.0027 - 3.3.90.30    Fundeb Manutenção Do Transporte Escolar- - - - R$ 10.000,00

2.03.02.12.122.018.2.0027 - 3.3.90.39    Fundeb Manutenção Do Transporte Escolar- - - - R$ 4.000,00

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 3.3.90.30    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - R$ 4.000,00

2.03.02.12.361.015.2.0029 - 3.3.90.39    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Fundamental - R$ 7.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 3.3.90.30    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Infantil - - - R$ 3.000,00

2.03.02.12.365.015.2.0031 - 3.3.90.39    Fundeb Desenvolvimento Do Ensino Infantil - - - R$ 5.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 33.000,00

Total da Unidade 03-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$76.000,00

Unidade 05 - Secretaria De Saúde

Sub-Unidade 00 - Secretaria De Saúde

2.05.00.10.122.001.2.0037 - 3.3.90.93    Desenvolvimento Do Conselho Municipal De Saúde - R$ 500,00

2.05.00.10.122.001.2.0038 - 3.3.90.93    Conselho Mun. De Politicas Sobre Álcool E Drogas- - R$ 500,00

Total da Unidade 05  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - R$ 1.000,00

Unidade 06 - Secretaria De Obras

2.06.00.04.122.001.2.0040 - 3.3.90.30    Manut. Da Frota De Veículos E Maquinários Da Pmld – 
R$ 34.000,00

2.06.00.06.182.009.2.0042 - 3.3.90.32    Obras E Ações De Defesa Civil- - - - - - - - - - - - - R$ 3.000,00

2.06.00.15.451.008.1.0013 - 4.4.90.51    Captação De Águas Pluviais - - - - - - -- - - - - - - - R$ 9.000,00

Total da Unidade 06-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 46.000,00

Unidade 07 - Secretaria De Assistência Social

2.07.00.08.122.001.2.0050 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Assistência Social- - - - - R$ 20.000,00

2.07.00.08.122.001.2.0051 - 3.3.90.93    Desenvolvimento De Conselhos Municipais - - - - R$  1.000,00

Total da Unidade 07 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 21.000,00

Unidade 08 - Secretaria De Agricultura E Pecuária

2.08.00.20.122.001.2.0053 - 3.1.90.04    Gestão Da Secretaria De Agricultura E Pecuária- - R$ 14.540,00

Total da Unidade 08 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 14.540,00

Unidade 09 - Secretaria De Fazenda

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 3.3.90.39    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças - - - R$ 4.000,00

2.09.00.04.123.001.2.0061 - 4.4.90.52    Gestão Da Secretaria De Fazenda E Finanças - - - R$ 3.000,00

Total da Unidade -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 7.000,00

Unidade 10 - Secretaria De Esporte E Lazer

2.10.00.27.122.001.2.0062 - 3.1.90.11    Gestão Da Secretaria De Esporte E Lazer - - - - - R$ 17.000,00

2.10.00.27.812.025.1.0022 - 4.4.90.51    Const./reforma De Campos E Áreas Esportivas - R$ 20.000,00

2.10.00.27.812.025.2.0063 - 3.3.90.30    Manutenção De Áreas E Praças Esportivas - - - - R$ 4.000,00

2.10.00.27.812.025.2.0069 - 3.1.90.04    Programa Segundo Tempo-Convênio - - - - - - - - R$ 10.000,00

Total da Unidade 10  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 51.000,00

Unidade 11 - Secretaria De Meio Ambiente

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.3.90.30    Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente- - - - - - R$ 4.000,00

2.11.00.04.122.012.2.0070 - 3.3.90.39    Gestão Da Secretaria De Meio Ambiente- - - - - - R$ 4.000,00

2.11.00.17.512.011.2.0071 - 3.3.90.30    Limpeza Pública E Coleta De Lixo - - - - - - - - - R$ 11.000,00

Total da Unidade 11 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 19.000,00

Unidade 12 - F. m. inc. pres. patrim. Artístico E Cultural

2.12.00.13.392.005.2.0075 - 3.3.90.30    Promoção E Apoio À Eventos Culturais- - - - - - R$ 5.000,00

Total da Unidade 12   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$     5.000,00

Total da Sub-Unidade 00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 164.540,00

Unidade 14 - Fundo Municipal De Saúde

Sub-Unidade 01 - Bloco Atenção Básica

2.14.01.10.301.020.2.0083 - 3.1.90.11    Manutenção Do Atendimento Primário- - - - - - R$ 20.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0083 - 3.3.90.30    Manutenção Do Atendimento Primário- - - - - - R$ 5.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0083 - 3.3.90.39    Manutenção Do Atendimento Primário- - - - - - R$ 4.000,00

2.14.01.10.301.020.2.0084 - 3.3.90.39    Estratégia Saúde Da Família - Psf/psb - - - - - - R$ 3.000,00

Total da Sub-Unidade 01    -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 32.000,00

Sub-Unidade 02 - Bloco-Atenção Média E Alta Complexidade

2.14.02.10.302.021.2.0086 - 3.3.90.39    Caps                                                  - - - - - - - - R$ 4.000,00

2.14.02.10.302.021.2.0086 - 4.4.90.52    Caps                                                  - - - - - - - - R$ 3.000,00

2.14.02.10.302.021.2.0088 - 3.3.90.39    Atendimento Especializado              - - - - - - - - R$ 4.000,00

2.14.02.10.302.022.2.0089 - 3.3.90.30    Atendimento De Urgência E Emergência- - - - - R$ 6.000,00

2.14.02.10.302.022.2.0089 - 3.3.90.39    Atendimento De Urgência E Emergência- - - - - R$ 3.000,00

Total da Sub-Unidade 02  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 20.000,00

 Sub-Unidade 03 - Bloco - Vigilância Em Saúde

2.14.03.10.305.023.2.0093 - 3.1.90.11    Imunização E Controle De Endemias - - - - - - - R$ 4.000,00

Total da Sub-Unidade 03  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 4.000,00

Sub-Unidade 04 - Bloco - Assistência Farmacêutica
2.14.04.10.303.020.2.0095 - 3.3.90.32    Distribuição De Medicamentos Da Atenção Básica - R$ 3.000,00

2.14.04.10.303.032.2.0097 - 3.3.90.91    Sentença Judicial                                      - - - - - - - - R$ 5.000,00
Total da Sub-Unidade 04  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 8.000,00

Sub-Unidade 05 - Bloco - Gestão Do Sus

2.14.05.10.122.001.2.0098 - 3.3.90.30    Gestão Do Fundo Municipal De Saúde  - - - - - - - - R$ 3.000,00

2.14.05.10.122.001.2.0098 - 3.3.90.39    Gestão Do Fundo Municipal De Saúde  - - - - - - - - R$ 8.000,00

Total da Sub-Unidade 05   -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 11.000,00

Total da Unidade 14-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 75.000,00

Unidade 15 - Fundo Municipal De Moradia Popular

 Sub-Unidade 00 - Fundo Municipal De Moradia Popular

2.15.00.16.482.013.1.0031 - 3.3.90.48    Construção/melhoria De Moradias Populares  - - - R$ 3.000,00

Total da Unidade 15  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 3.000,00

Unidade 16 - Fundo Municipal De Assistência Social

2.16.00.08.242.003.2.0103 - 3.3.90.48    Atenção À Pessoa Com Deficiência       - - - - - - R$ 1.000,00

2.16.00.08.243.003.2.0108 - 3.3.90.48    Programa Família Acolhedora           - - - - - - - - R$ 5.000,00

2.16.00.08.244.002.2.0119 - 3.1.90.04    Equipe Volante Do Cras                    - - - - - - - - R$ 5.000,00

2.16.00.08.244.003.2.0120 - 3.1.90.04    Programa De Atenção Especial De Assistência Social - - - 
R$ 10.000,00

Total da Unidade 16  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 21.000,00

Unidade 18 - Fundo Municipal De Meio Ambiente

2.18.00.18.541.006.2.0123 - 3.1.90.11    Conservação De Praças E Jardins  - - - - - - - - R$ 6.000,00
Total da Unidade 18  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 6.000,00

Total da Sub-Unidade 00 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 30.000,00

Total Geral-  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$ 395.000,00

Art. 3 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 19 de dezembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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